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LEI N2-332 , DE l l5 DE MAIO DE 1970. 

Abre crédito especial de at.400, 00 

ANTONIO GOMES SERAFIM, PREFEITO MUNICIPAL DE CATIGU!, nos 
tê:Dm.os do artigo 39 Item II, do Decréto-Lei Comf~ementar N.9,
de 31 de Dezembro de 1969, sanciona e promulga a presente Lei 
aprovada pela C~ara Municipal, em sua Sessão de 15- 5-1970, COB 

forme Resolução n2-102/70. 
ARTIGO 12 - Fica agerto na Contabilidade da Prefeitura Mu 

nicipal, um crédito especial de Cr.400,00(Quatrocentos cruzei-
roa ), para o pagamento de planta e levantamento planialtimetri 
co de terreno, onde será contru.ida a Delegacia de Polícia. 

ARTIGO 22 - As despesas com a execução da presente lei·· 
serão cobertas com o execesso de arrecadação previsto para o -
presente exercício . 

ARTIBO 3º - :?ata Lei entra:bá em vigor na data de sua pro
mulgação, revogaàas aa disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ, aos 1, de Maio de 1970 . 

Regis trada no livro 
no local de costume. 

o por afixação 

Antom.o 
Secretário Municipal 


